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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

 

                                                                      

ALTERA OS ANEXOS I E III DA LEI Nº. 0428/2007 - 

ALTERADA PELA LEI Nº. 0921/2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado de Santa 

Catarina, usando de suas atribuições legais, na forma da Lei 

Orgânica, submete à Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei, 

com os dispositivos seguintes: 

 
Art. 1º Fica incluído no ANEXO I e III da Lei N° 0428/2007 -

ESPECIFICAÇÃO DE GRUPOS E CARGOS DO QUADRO PERMANENTE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, as novas atribuições do cargo de Controlador 

Interno. 

 

Art. 2º Para fins de enquadramento constante no anexo I da Lei nº. 

0428/2007 alterada pela Lei nº 0921/2024, o nível salarial atribuído 

ao cargo descrito no art. 1º é o valor de R$ 8.634,97 (oito mil, 

seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos), 

mensal. 

 

Art. 3° As demais disposições constantes na Lei n° 0428/2007 e na Lei 

nº 0890/2023 permanecem inalteradas 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta do Orçamento Municipal vigente. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

  

Riqueza/SC, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

RENALDO MUELLER 

Prefeito de Riqueza  
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ANEXO I DA LEI Nº 0428, DE 19/11/2007 

QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

GRUPO CÓDIGO CARGO VENCIMENTO 

1. 

 

Serviços Gerais 

 

SEG 

SEG-01 Auxiliar de Serviços Gerais 1.488,38  

SEG-02 Atendente de Serviços 1.488,38 

SEG-03 Atendente de Saúde 1.488,38 

SEG-04 Recepcionista 1.488,38 

SEG-05 Servente 1.488,38 

SEG-06 Zelador 1.488,38 

SEG-07 Vigia 1.488,38 

 

2. 

 

Serviços 

Operacionais 

 

SOP 

SOP-01 Mecânico 2.629,53 

SOP-02 Operador de Máquinas I 2.052,32 

SOP-03 Operador de Máquinas II 2.402,17 

SOP-08 Operador de Maquinas III 2.751,96 

SOP-04 Motorista 2.052,32 

SOP-05 Motorista de Ambulância 2.052,32 

SOP-06 Pedreiro 1.773,83 

SOP-07 Carpinteiro 1.773,83 

 

3. 

 

Serviços 

Auxiliares 

SAU 

SAU-01 Auxiliar de Enfermagem 2.804,48 

SAU-02 Auxiliar Administrativo 1.488,38 

SAU-03 Auxiliar de Contabilidade 3.078,48 

SAU-04 Vigilante Sanitário  3.078,48 

SAU-05 Instrutor 1.817,14 

 

4.  

 

Técnico 

Profissional 

 

TEP 

TEP-01 Técnico em Contabilidade 4.571,11 

TEP-02 Técnico Agrícola 3.078,48  

TEP-03 Agente Administrativo 2.407,99 

TEP-04 Fiscal de Tributos 4.571,11 

TEP-05 Fiscal de Posturas 4.571,11 

TEP-06 Tesoureiro-Caixa 3.562,45 

TEP-07 Técnico em Enfermagem 3.303,95 

TEP-08 Agente de Desenvolvimento 

Agropecuário 

4.489,51 

TEP-09 Fiscal em Vigilância 

Sanitária 

3.699,89 

 

5.  

 

Técnico 

Científico 

 

TEC 

TEC-01 Médico 10.809,81 

TEC-02 Cirurgião Dentista 7.620,54 

TEC-03 Enfermeiro 7.620,54 

TEC-04 Assistente Social 7.020,00 

TEC-05 Nutricionista 7.020,00 

TEC-06 Procurador Municipal 7.620,54 

TEC-07 Engenheiro Agrônomo 7.008,30 

TEC-08 Médico Veterinário 7.008,30 

TEC-09 Contador 8.634,97 

TEC-10 Engenheiro Civil 7.620,54 

TEC-11 Orientador Pedagógico 4.489,51 

TEC-12 Farmacêutico 7.020,00 

 TEC-13 Psicólogo 7.020,00 

 TEC-14 Controlador Interno 8.634,97 
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÃO DE GRUPOS E CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

1.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO I  

      SERVIÇOS GERAIS (SEG)  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

Os serviços deste grupo encarregam-se das atividades de vigilância, 

conservação, limpeza de edifícios, instalações e mobiliário, 

serviços de portaria, copa, cozinha, jardinagem, lubrificação, 

borracharia e lavagem de veículos e máquinas, datilografia, 

recepção, duplicação de documentos, além de outras atividades 

correlatas, de nível subalterno, de natureza operacional e de menor 

grau de complexidade. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

 

CÓDIGO: SEG-01 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo 

Município; sujeito a trabalhar desabrigado. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental - 4ª Série.  

ATRIBUIÇÕES: 

Fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, 

paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, 

pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 

toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e 

encerar assoalhos; lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa; 

coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; 

lavar vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e 

similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de 

limpeza do ambiente, móveis e utensílios; limpar e preparar cereais, 

vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 

preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; 

preparar e servir merendas; proceder à limpeza de utensílios, 

aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de 
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material e gêneros alimentícios; manter a higiene em locais de 

trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 

apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; zelar e cuidar da 

conservação de próprios municipais, tais como escolas e praças; 

percorrer a área sob a sua responsabilidade; inspecionar no sentido 

de impedir incêndios e depredações; comunicar qualquer 

irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; 

providenciar os serviços de manutenção em geral; ter sob a sua 

guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, 

bem como materiais de competição esportiva e outros; zelar pela 

limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e 

prédios; solicitar e manter controle de materiais necessários à 

limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua 

responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos 

técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação: 

fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e 

desmontagem de motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto. 

de capas e estofamentos: operar, entre outras, máquinas de pequeno 

porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame 

e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar 

de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e 

motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar 

pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de 

asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de 

lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, 

pulverizações e similares); aplicar inseticidas e fungicidas; zelar 

pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; 

carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e 

elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer 

mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em 

geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias 

públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção 

de sanitários. públicos; auxiliar em tarefas de construção, 

calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, pesagem 

e contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no 

sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de currais e 

terrenos baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e 

dependências de oficinas, garagens e similares; executar serviços de 

jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, 

preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos; 

irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de 

mudas; controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro 

municipal; coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, 

mediante autorização superior as mudas do viveiro municipal; relatar 

anormalidades verificadas; zelar pelas instalações do viveiro de 

mudas do Município; fazer os trabalhos necessários para o 

assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria 

poliédrica, tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o 

solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas; fazer 

rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar 

calçamentos; fazer assentamentos de meio-fio; executar tarefas 

afins. 
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 DENOMINAÇÃO DO CARGO: Atendente de Serviços 

 

CÓDIGO: SEG-02 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecidos pelo Município; sujeito a exames periódicos de saúde. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental - 4ª Série.  

ATRIBUIÇÕES: Fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de 

móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar 

escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros 

e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e 

encerar assoalhos; lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa; 

coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; 

lavar vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e 

similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de 

limpeza do ambiente, móveis e utensílios; limpar e preparar cereais, 

vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 

preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; 

preparar e servir merendas; proceder à limpeza de utensílios, 

aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de 

material e gêneros alimentícios; manter a higiene em locais de 

trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 

apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar outras 

tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Atendente de Saúde 

 

CÓDIGO: SEG-03 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de atendente de saúde. 

ATRIBUIÇÕES: executar atividades dentro dos setores determinados 

pela chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais vitais, 
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utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar 

clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a 

sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou 

conhecimentos seguindo prescrições médicas e / ou de enfermagem, 

proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a 

cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no 

preparo do material e instrumental para esterilização bem como na 

desinfecção  de ambientes e equipamentos , permitindo maior 

segurança aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas 

cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar 

medicamentos por via oral e parenteral, prestando informações aos 

clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os 

devidos registros em formulários apropriados; realizar visita 

domiciliar, elaborando após o relatório; observar os cuidados 

universais em   proteção individual; cumprir o código de ética da 

profissão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem com pela 

preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente 

de trabalho;  executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Recepcionista 

 

CÓDIGO: SEG-04 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES:  

Organizar e controlar os serviços de recepção, encaminhamento de 

documentação e correspondência em geral; controlar e arquivar 

publicações oficiais; orientar e elaborar a classificação, 

codificação, catalogação e tramitação de papéis e documentos sob sua 

responsabilidade; executar serviços de digitação em geral; atender 

usuários de Biblioteca; transcrever atos oficiais; preencher 

formulários, fichas, cartões e outros; codificar dados e documentos; 

preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados; providenciar 

material de expediente; confeccionar relatório de serviços diversos; 

selecionar e arquivar documentos; executar os serviços de 

reprografia e multiplicação de documentos; receber e registrar 

materiais destinados a exames de laboratório; efetuar a entrega de 

resultados de exames e manter organizado seu arquivo de cópias; 

atender e transferir ligações telefônicas; selecionar, organizar e 

manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; prestar 

auxílio a toda atividade técnica, desenvolvida na sua área de 

atuação; receber e transmitir ao superior, mensagens recebidas; 

organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas 

funcionais; operar aparelhos de processamento de dados; redigir 

instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, 
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memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão; minutar 

contratos em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material 

permanente e de consumo, divulgação de editais e outras atividades 

correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares 

de ocorrências em geral; colaborar na redação de relatórios anuais e 

parciais atendendo exigências do órgão; secretariar autoridades de 

hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes 

relacionados as suas atividades; prestar informações aos 

contribuintes municipais; receber, informar e encaminhar o público 

aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas; atender 

chamadas telefônicas prestando informações e anotando recados; 

registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados 

pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 

afixar avisos, editais e outros informes de interesse público; 

receber e encaminhar sugestões e reclamações de pessoas que atender; 

datilografar ou digitar expedientes, participar de exposições, 

seminários e outros eventos; eventualmente operar mesas telefônicas; 

executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Servente 

 

CÓDIGO: SEG-05 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecidos pelo Município; sujeito a exames periódicos de saúde. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental- 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de 

móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar 

escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros 

e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e 

encerar assoalhos; lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa; 

coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; 

lavar vidros, espelhos, persianas; varrer pátios; fazer café e 

similares e servir; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de 

limpeza do ambiente, móveis e utensílios; limpar e preparar cereais, 

vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; auxiliar no 

preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; 

preparar e servir merendas; proceder à limpeza de utensílios, 

aparelhos e equipamentos; auxiliar no controle do estoque de 

material e gêneros alimentícios; manter a higiene em locais de 

trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 

apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar outras 

tarefas afins. 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Zelador 

 

CÓDIGO: SEG-06 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo 

Município; sujeito a trabalhar desabrigado 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Ensino Fundamental- 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, 

tais como escolas e praças; percorrer a área sob a sua 

responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e 

depredações; comunicar qualquer irregularidade verificada; efetuar 

pequenos reparos e consertos; providenciar o serviços de manutenção 

em geral; ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de 

seu setor de trabalho, bem como materiais de competição esportiva e 

outros; zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, 

jardins, recintos e prédios; solicitar e manter controle de 

materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais 

sob sua responsabilidade; conduzir ao local de trabalho equipamentos 

técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação: 

fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e 

desmontagem de motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto 

de capas e estofamentos : operar, entre outras, máquinas de pequeno 

porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame 

e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar 

de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e 

motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar 

pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de 

asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de 

lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, 

pulverizações e similares); aplicar inseticidas e fungicidas; zelar 

pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; 

carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e 

elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer 

mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em 

geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias 

públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e manutenção 

de sanitários públicos; auxiliar em tarefas de construção, 

calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento , 

pesagem e contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no 

sepultamento; aplicar inseticida e fungicidas; cuidar de currais e 

terrenos baldios; alimentar animais sob supervisão; lavar peças e 

dependências de oficinas, garagens e similares; executar serviços de 

jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, 

preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos; 

irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de 
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mudas; controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro 

municipal; coletar sementes e mudas de plantas nativas; distribuir, 

mediante autorização superior as mudas do viveiro municipal; relatar 

anormalidades verificadas; zelar pelas instalações do viveiro de 

mudas do Município; fazer os trabalhos necessários para o 

assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria 

poliédrica, tais como: determinar o alinhamento da obra, preparar o 

solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas; fazer 

rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar 

calçamentos; fazer assentamentos de meio-fio; executar tarefas 

afins. 

 

 DENOMINAÇÃO DO CARGO: Vigia 

 

CÓDIGO: SEG-07 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Gerais – SEG 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões; uso de uniforme. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental -4ª Série 

ATRIBUIÇÕES:  

Manter a vigilância em geral; controlar a entrada e saída de pessoas 

e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, a 

identificação ou autorização para ingresso; relatar anormalidades 

verificadas; requisitar reforço policial, quando necessário, dando 

ciência do fato ao chefe imediato; verificar, após o expediente 

normal do órgão, o fechamento de janelas e portas; informar e 

encaminhar o público aos órgãos competentes; executar outras tarefas 

afins. 

 

 

 2.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO II  

     SERVIÇOS OPERACIONAIS (SOP)  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

Os servidores deste grupo desempenham tarefas ligadas aos trabalhos 

de operação, condução e transporte de veículos e equipamentos 

rodoviários agrícolas e atividades de ordem auxiliar, de 

complexidade mediana, envolvendo serviços de caráter administrativo, 

financeiro, tributário, enfermagem simplificada, de engenharia 

relativo a pedreiro, carpinteiro e pintor, operador de equipamentos 

de dados, sonoros, operação de aparelhos telefônicos, além de outras 

atividades que requeiram, fundamentalmente trabalho manual. 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Mecânico 

 

CÓDIGO: SOP-01 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES: identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos 

necessários; orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto à 

técnica e processos de trabalhos que necessitam de maior 

aperfeiçoamento; executar trabalhos de rotina, relacionados à 

montagem, reparo e ajustagem e motores à combustão de baixa e alta 

compressão, movidos à gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos 

mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pá-carregadeira e 

outros; desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, 

carburador, manga de eixo de transmissão, bomba d’água, de gasolina, 

caixa de mudança, freio, embreagem, rolamentos, retentor, radiador, 

válvula, diferencial, distribuição, direção, engrenagem, 

amortecedor, magnetos, bielas e pistões; desmontar, reparar e montar 

distribuidores; desmontar, reparar, montar, ajustar , retificar e 

localizar defeitos ocasionais em motores a combustível; manter 

atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação 

da máquina, retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos 

de válvulas e buchas; trocar óleo dos veículos, lavagem e 

lubrificação de máquinas.  

Executar a retirada de vazamento de óleo, trova e recuperação de 

peças danificadas, etc; executar serviços de emergência no sistema 

elétrico dos veículos, tais como: troca da chave, relês, instalações 

de faróis, recuperação de chicotes danificados por curtos circuitos; 

executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca 

de óleo e limpeza dos filtros; executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquinas I  

 

CÓDIGO: SOP-02 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município; sujeito a plantões.    

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Ensino Fundamental - 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Providenciar a lavação, o abastecimento e a 

lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina sob sua 

responsabilidade; operar máquinas como: trator de pneus, rolo 

compactador, perfuratriz e outros equipamentos rodoviários, 

industriais e agrícolas; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de 

irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 

proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 

lubrificação e manutenção em geral; proceder ao mapeamento dos 

serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a 

carga horária; manter atualizada a sua carteira nacional de 

habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços 

determinados, registrando as ocorrências; executar outras tarefas 

afins. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquinas II  

 

CÓDIGO: SOP-03 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município; sujeito a plantões.    

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental - 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Providenciar a lavação, o abastecimento e a 

lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina sob sua 

responsabilidade. Operar máquinas como pá carregadeira, 

retroescavadeira e outros equipamentos pesados; comunicar ao chefe 

imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina 

sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo 

de combustível, lubrificação e manutenção em geral; proceder ao 

mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, 

o local e a carga horária; manter atualizada a sua carteira nacional 

de habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços 

determinados, registrando as ocorrências; executar outras tarefas 

afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquinas III  

 

CÓDIGO: SOP-08 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município; sujeito a plantões.    

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 
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CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental - 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Providenciar a lavação, o abastecimento e a 

lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina sob sua 

responsabilidade. Operar máquinas como: Motoniveladora, trator de 

esteiras, Escavadeira Hidráulica e outros equipamentos pesados; 

comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou 

avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle 

contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em 

geral; proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando 

o tipo de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 

sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 

efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 

executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Motorista  

 

CÓDIGO: SOP-04 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município; sujeito a plantões, viagens e atendimento 

ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Ensino Fundamental- 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte 

de passageiros e cargas; recolher os veículos à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 

defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 

confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, 

sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 

lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível 

de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar 

médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 

de medicamentos, tubos de oxigênio, macas etc; operar rádio 

transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o 

usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou 

equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter 

atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

executar outras tarefas afins. 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Motorista de Ambulância 

 

CÓDIGO: SOP-05 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município; sujeito a plantões, viagens e atendimento 

ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Ensino Fundamental - 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte 

de passageiros e cargas; recolher os veículos à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 

defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for 

confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, 

sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 

lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível 

de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar 

médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 

de medicamentos, tubos de oxigênio, macas etc.; operar rádio 

transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o 

usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de 

saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou 

equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter 

atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Pedreiro 

 

CÓDIGO: SOP-06 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL Ensino Fundamental - 4ª Série. 
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ATRIBUIÇÕES: Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; 

construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; 

preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; 

preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir 

formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos, 

ladrilhos, armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos 

sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de 

massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; 

cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos; remover 

materiais de construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; 

calcular orçamentos e organizar pedidos de material; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 

próprias do cargo; executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Carpinteiro 

 

CÓDIGO: SOP-07 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais – SOP 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, bem 

como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município, sujeito a trabalho desabrigado. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental - 4ª Série. 

ATRIBUIÇÕES: Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para 

paredes, tetos e telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e 

montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer reparos em 

diferentes objetos de madeira; consertar caixilhos de janelas; 

colocar fechaduras; construir e montar andaimes; construir e 

reformar móveis; construir e reparar madeiramento de veículos; 

construir formas de madeira para aplicação em concreto; assentar 

marcos de portas e janelas; colocar cabos e afiar ferramentas; 

organizar pedidos de suprimento de material e equipamentos para 

carpintaria; operar máquinas de carpintaria tais como serra 

circular, serra de fita, furadeira, desempenadeira e outras; zelar e 

responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da 

maquinaria e do equipamento de trabalho; calcular orçamentos de 

trabalhos de carpintaria; orientar trabalhos auxiliares; executar 

outras tarefas afins. 

 

 

3.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO III  

       SERVIÇOS AUXILIARES (SAU)  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

   Os servidores deste grupo desempenham tarefas diretamente ligadas 

ao trabalho de recuperação e manutenção de máquinas, equipamentos e 
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implementos de produção, solda em geral, e encarregam-se de executar 

atividades de ordem auxiliar, de natureza repetitiva e complexidade 

mediana, envolvendo a execução de serviços de caráter 

administrativo, financeiro, tributário, enfermagem simplificada, 

promoção social além de outras atividades correlatas. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Enfermagem 

 

CÓDIGO: SAU-01 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Auxiliares – S A U  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados, sujeito 

a plantões, trabalho externo, bem como o uso de uniforme fornecido 

pelo Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de auxiliar de enfermagem, com registro no órgão 

fiscalizador da profissão. 

ATRIBUIÇÕES: Preparar o paciente para consultas, exames e 

tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 

nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente 

prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, 

tais como: ministrar medicamentos pôr via oral e parenteral, 

realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenioterapia, 

nebulização, enteroclisma, enema, calor ou frio, executar tarefas 

referentes à conservação e aplicação de vacinas, efetuar o controle 

de pacientes e comunicantes em doenças transmissíveis, realizar 

testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, 

colher material para exames laboratoriais, prestar cuidados de 

enfermagem pré e pós-operatórios, circular em sala de cirurgia, se 

necessário, instrumentar, executar atividades de desinfecção e 

esterilização; visita domiciliar; prestar cuidados de higiene e 

conforto ao paciente e zelar pôr sua segurança, inclusive: alimentá-

lo ou auxiliá-lo a alimentar-se, proceder a limpeza e ordem do 

material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação em 

saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar o 

Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; 

executar os trabalhos de rotina vinculados á alta de pacientes; 

participar dos procedimentos pós-morte; participar efetivamente da 

política de saúde do Município, através dos programas implantados 

pela Secretaria Municipal de Saúde; executar procedimentos de 

enfermagem, de acordo com as normas técnicas da instituição; 

participar na orientação à saúde do indivíduo e grupos da 

comunidade; participar de ações de saúde desenvolvidas pela 

comunidade; fazer notificações de doenças transmissíveis; participar 

das atividades de vigilância epidemiológica; fazer coleta de 
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material para exame de laboratório e complementares, quando 

solicitado; administrar medicamentos, mediante prescrição e 

utilização técnica de aplicação adequada; lavar, empacotar e 

esterilizar material utilizando técnicas apropriadas; desenvolver 

atividades de pré e pós consulta médica, odontológica, de enfermagem 

e de atendimento de enfermagem; participar da prestação de 

assistência à comunidade em situações de calamidade e emergência; 

efetuar visita domiciliar; solicitar material de consumo e 

permanente, necessários a suas atividades; realizar os registros das 

atividades executadas em formulários próprios; promover a melhoria 

das condições sanitárias do meio ambiente; atender ao telefone, 

campainha e sinais luminosos; manter a ordem e a limpeza no local de 

trabalho; remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos 

pacientes; executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar Administrativo 

 

CÓDIGO: SAU-02 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Auxiliares – S A U  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, Domingos e feriados. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Fundamental completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de digitação em geral; atender 

usuários de Biblioteca; transcrever atos oficiais; preencher 

formulários, fichas, cartões e outros; codificar dados e documentos; 

preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados; providenciar 

material de expediente; confeccionar relatório de serviços diversos; 

selecionar e arquivar documentos; executar os serviços de 

reprografia e multiplicação de documentos; receber e registrar 

materiais destinados a exames de laboratório; efetuar a entrega de 

resultados de exames e manter organizado seu arquivo de cópias; 

atender e transferir ligações telefônicas; selecionar, organizar e 

manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; prestar 

auxílio a toda atividade técnica, desenvolvida na sua área de 

atuação; organizar e controlar os serviços de recepção, 

encaminhamento de documentação e correspondência em geral; controlar 

e arquivar publicações oficiais; orientar e elaborar a 

classificação, codificação, catalogação e tramitação de papéis e 

documentos sob sua responsabilidade; proceder a controle de 

provimento e vacância de cargos; estudar e propor à base da vivência 

adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 

simplificar o trabalho e a redução do custo das operações; executar 

serviços de expedição de documentos como: identificação, serviço 

militar, carteira de trabalho, INCRA, IPESC, INSS; expedir 

relatórios das atividades desenvolvidas no setor; receber e 

transmitir ao superior, mensagens recebidas; organizar e manter 

atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; auxiliar na 
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elaboração da proposta orçamentária; realizar registros contábeis de 

pequena complexidade; preparar documentos financeiros e de 

desembolso; auxiliar na elaboração de prestação de contas; efetuar 

registros referentes ao controle da receita, despesa e do patrimônio 

do órgão; operar aparelhos de processamento de dados; redigir 

instruções, ordens de serviço, minutas de cartas , ofícios, 

memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão; minutar 

contratos em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material 

permanente e de consumo, divulgação de editais e outras atividades 

correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares 

de ocorrências em geral; colaborar na redação de relatórios anuais e 

parciais atendendo exigências do órgão; expedir atestados, lavrar 

termos de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência em 

geral; simplificar o trabalho e a redução do custo das operações; 

realizar registros em geral; secretariar autoridades de hierarquia 

superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas 

atividades; preparar documentos necessários para o funcionamento do 

órgão; sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação, 

recebimento, classificação, registro, guarda, codificação, 

tramitação e conservação de documentos, processos e papéis; operador 

de sistemas; preparar documentos financeiros e de desembolso; 

elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de saldo; 

efetuar registros de movimentação bancária e orçamentária; elaborar 

guias de recolhimento e ordens de pagamento; relacionar notas de 

empenho, subempenho e de anulação emitidas no mês; classificar a 

receita e despesa; registrar os bens móveis e imóveis e manter 

atualizado o cadastro do órgão; organizar e manter atualizados 

arquivos, fichas referentes ao cadastro imobiliário e de 

contribuintes do Município; efetuar lançamentos nas fichas 

cadastrais; elaborar certidões e demais atos administrativos; 

participar da atualização da planta de valores; manter atualizada a 

legislação tributária municipal; propor medidas para atualizar e 

aperfeiçoar a legislação tributária Municipal; processar documentos 

de arrecadação; prestar informações aos contribuintes municipais; 

receber, informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, 

solucionando pequenos problemas; atender chamadas telefônicas 

prestando informações e anotando recados; registrar as visitas e os 

telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o 

controle dos atendimentos diários; afixar avisos, editais e outros 

informes de interesse público; receber e encaminhar sugestões e 

reclamações de pessoas que atender; datilografar ou digitar 

expedientes, participar de exposições, seminários e outros eventos; 

eventualmente operar mesas telefônicas; executar outras tarefas 

afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Contabilidade 

 

CÓDIGO: SAU-03 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Auxiliares – S A U  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

mailto:juridico@riqueza.sc


Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 

CNPJ: 95.988.309/0001-48 - Fone: 49 3675-3200 –  

E-mail: juridico@riqueza.sc.gov.br 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio completo. 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na execução orçamentária dos órgãos da 

estrutura administrativa e dos registros contábeis da receita e da 

despesa; auxiliar na elaboração de propostas orçamentárias; auxiliar 

na elaboração do balanço e balancete; registrar todos os bens e 

valores existentes nos órgãos públicos; controlar os serviços 

orçamentários e bancários; providenciar a guarda de toda a 

documentação para posterior análise dos órgãos competentes; auxiliar 

nos registros contábeis da execução orçamentária; elaborar mapas e 

demonstrativos com elementos retirados do razão, de toda a 

movimentação financeira e contábil do órgão; manter atualizadas as 

fichas de despesa e arquivo de registro contábil; conferir boletins 

de caixa; elaborar guias de recolhimento, ordens de pagamento e 

rescisão de contrato de trabalho; relacionar restos a pagar; 

elaborar demonstrativo da despesa de pessoal e dos recursos 

recebidos a qualquer título; auxiliar no controle das prestações de 

contas; fiscalizar, controlar e codificar as entradas e saídas de 

materiais permanentes do almoxarifado, bem como os bens adquiridos 

ou baixados para doação, permuta ou transferência; inventariar 

anualmente, o material e os bens móveis pertencentes ao órgão; 

expedir, termos de responsabilidade referente a bens móveis e 

imóveis de caráter permanente; organizar e manter atualizado o 

cadastro de bens móveis e imóveis do órgão; zelar pelo compromisso 

financeiro no âmbito da administração Municipal; executar outras 

tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Vigilante Sanitário 

 

CÓDIGO: SAU-04 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Auxiliares – S A U  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 

Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo; 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o cumprimento da Legislação Ambiental e 

Sanitária, do Código Tributário Municipal, Código de Postura, Código 

de Edificações e Zoneamento, bem como demais legislação; participar 

das atividades de vigilância epidemiológica; receber e encaminhar 

para análise as amostras de alimentos, bem como acondicionar e 

armazenar adequadamente as contraprovas; preparar as amostras de 

alimentos para análise; fazer visita domiciliar; fazer previsão de 

equipamentos e material para prestar assistência de fiscalização, 

segundo as normas estabelecidas; fazer atendimento de fiscalização, 
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de acordo com programação estabelecida pela Instituição; participar 

das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos de 

população; efetuar diligências para verificação de notas fiscais de 

prestação de serviços, apuração de denúncias, concessão de inscrição 

municipal e informações em processo fiscal; notificar e aplicar 

penalidades previstas em leis e regulamentos municipais; dirigir 

carro de passeio ou moto para realizar a fiscalização se necessário; 

executar outras tarefas correlatas. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Instrutor 

 

CÓDIGO: SAU-05 

GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Auxiliares – S A U  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 

Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo.  

*ATRIBUIÇÕES: Contribuir para a formação psicopedagógica e social 

das crianças e adolescentes que frequentam os programas 

socioeducativos desenvolvidos pelo Município; participar de cursos e 

capacitações que venham a contribuir para sua formação profissional 

e na melhoria dos projetos; Estar disponível para atividades extras 

com as crianças e adolescentes, quanto estas tenham cunho 

socioeducativo; Ministrar oficinas pedagógicas destinadas pela 

coordenação dos Programas; Requisitar material necessário aos 

serviços; Executar outras tarefas correlatas às descrições acima. 

 

**ATRIBUIÇÕES PARA OS NOVOS SERVIDORES EFETIVOS: Contribuir para a 

formação psicopedagógica e social das crianças e adolescentes; 

participar de cursos e capacitações que venham a contribuir para sua 

formação profissional e na melhoria dos projetos; estar disponível 

para atividades extras com as crianças; ministrar oficinas 

pedagógicas destinadas pela coordenação dos Programas; auxiliar no 

processo de ensino e aprendizagem; auxiliar no processo de cuidado e 

higiene das crianças; auxiliar e orientar no momento da alimentação 

escolar; Requisitar material necessário aos serviços; Executar 

outras tarefas correlatas às descrições acima. 

 

_______________________________________________________________ 

*Atribuições do cargo de instrutor para os servidores em exercício na data 

da publicação desta lei. 

**Atribuições do cargo de instrutor para os servidores que forem aprovados 

em concurso público a partir da data da publicação desta lei. 
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4.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO IV  

       TÉCNICO PROFISSIONAL (TEP)  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

Os servidores deste grupo desempenham tarefas que envolvem 

planejamento, organização, coordenação, avaliação, fiscalização, 

instrução, execução e controle dos trabalhos técnico-administrativos 

nas diversas áreas de laboratório, agropecuária, estatística, 

contábil, serviços de engenharia, educação, saúde e desenvolvimento 

comunitário, além de outras atividades correlatas. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Contabilidade 

 

CÓDIGO: TEP-01 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Formação de Técnico em Contabilidade ou 

Bacharel em Ciências Contábeis. 

ATRIBUIÇÕES: Promover a execução orçamentária dos órgãos da 

estrutura administrativa e dos registros contábeis da receita e da 

despesa; acompanhar e controlar os resultados da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial do órgão; participar na 

elaboração de propostas orçamentárias; classificar a receita; emitir 

empenhos de despesas, ordens bancárias e cheques; relacionar notas 

de empenho, subempenhos e estorno emitidos no mês, com as somatórias 

para fechar com a despesa orçamentária; efetuar balanço e balancete; 

elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de saldo; 

registrar todos os bens e valores existentes nos órgãos públicos; 

controlar os serviços orçamentários e bancários, inclusive a 

alteração orçamentária; providenciar a guarda de toda a documentação 

para posterior análise dos órgãos competentes; elaborar registros 

contábeis da execução orçamentária; elaborar mapas e demonstrativos 

com elementos retirados do razão, de toda a movimentação financeira 

e contábil do órgão; manter atualizadas as fichas de despesa e 

arquivo de registro contábil; conferir boletins de caixa; elaborar 

guias de recolhimento ordens de pagamento e rescisão de contrato de 

trabalho; controlar a execução orçamentária; relacionar restos a 

pagar; reparar recursos financeiros; relacionar e classificar a 

despesa e os empenhos por itens orçamentários; elaborar 

demonstrativo da despesa de pessoal e dos recursos recebidos a 

qualquer título; analisar os balanços gerais e balancetes das 

despesas, objetivando o fornecimento de índices contábeis, para 

orientação; coordenar e controlar as prestações de contas de 

responsáveis por valores de dinheiro; fiscalizar, controlar e 

codificar as entradas e saídas de materiais permanentes do 

almoxarifado, bem como os bens adquiridos ou baixados para doação, 
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permuta ou transferência; inventariar anualmente, o material e os 

bens móveis pertencentes ao órgão; expedir, termos de 

responsabilidade referente a bens móveis e imóveis de caráter 

permanente; organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis 

e imóveis do órgão; controlar os valores arrecadados, bem como 

conferir, diariamente extratos contábeis; zelar pelo compromisso 

financeiro no âmbito da administração Municipal; controlar os 

recursos extra orçamentários provenientes de convênios; assinar 

balanços e balancetes, na ausência do contador; executar outras 

tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico Agrícola 

 

CÓDIGO: TEP-02 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, uso de equipamentos de proteção individual fornecido 

pelo Município, trabalho externo e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Técnico em Agropecuária. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e orientar estudos ou programas para 

recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais, serviços de 

instalação de posto, observando a técnica conveniente; dar pareceres 

e sugestões sobre o aspecto da atividade agropecuária, atendendo ao 

seu aperfeiçoamento e às condições sociais do homem do campo; 

orientar a execução do trabalho de campo na área de mecanização do 

solo, fertilizante mineral e orgânico e auxiliar na elaboração de 

projetos respectivos; prestar assistência e orientação aos 

agricultores e criadores; atender consultas feitas por lavradores e 

criadores; orientar a produção, administração e planejamento 

agropecuária; organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e 

plantações em geral; orientar a armazenagem e comercialização de 

produtos de origem animal e vegetal; orientar e fiscalizar os 

trabalhos de experimentação de campo; prestar assistência e 

orientação nos programas de extensão rural; orientar trabalhos de 

conservação do solo; participar dos trabalhos de experimentação, 

abrangendo: adubação, variedades resistentes à ferrugem, herbicidas 

e fungicidas; participar de previsões de safras; prestar assistência 

no tocante ao crédito agrícola; orientar a produção de sementes e 

mudas; executar outras tarefas semelhantes. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Administrativo 

 

CÓDIGO: TEP-03 
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GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com a organização e 

atualização dos arquivos e fichários; redigir instruções, ordens de 

serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos 

administrativos sobre assuntos do órgão; minutar contratos em geral; 

auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de 

consumo, divulgação de editais e outras tarefas correlatas; fazer 

anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de ocorrências 

verificadas nos registros em geral; colaborar na redação de 

relatórios anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do 

órgão; expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, 

certidões e termos de ocorrência em geral; preparar documentos 

necessários para o funcionamento do órgão; realizar registros em 

geral; secretariar autoridades de hierarquia superior, 

taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas 

atividades; providenciar os serviços de reprografia e multiplicação 

de documentos; sugerir métodos e processo de trabalho para 

simplificação, recebimento, classificação registro, guarda, 

codificação, tramitação e conservação de documentos, processo e 

papéis em geral; colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos 

técnicos relativos a projetos de planos de ação; acompanhar ou 

participar da elaboração de anteprojetos de leis e decretos; 

realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, a fim de 

possibilitar sua classificação e retribuição , a organização de 

novos quadros de serviços, novos sistemas de ascensão, progressão e 

avaliação de cargos; participar na elaboração de projetos ou planos 

de organização dos serviços, inclusive para a aplicação de 

processamento eletrônico; estudar e propor normas para administração 

de material; manter atualizado o cadastro de contribuintes do 

município; zelar pelo cumprimento do código tributário municipal e 

legislação complementar; efetuar o lançamento da receita 

orçamentária; expedir documentos de lançamento de receita; processar 

os documentos de controle da receita orçamentária; propor medidas 

visando alteração da legislação tributária; participar na 

atualização da planta genérica de valores; operar aparelhos de 

processamento de dados; conferir relatórios de controle da receita; 

desempenhar outras tarefas afins. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal de Tributos 

 

CÓDIGO: TEP-04 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio completo. 

ATRIBUIÇÕES: Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo 

contribuinte nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos 

correspondentes; efetuar diligências para verificação de notas 

fiscais de prestação de serviços, apuração de denúncias, concessão 

de inscrição municipal e informações em processo fiscal; notificar e 

aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos municipais; 

localizar evasões ou clandestinidade de receitas municipais; atender 

consultas de caráter tributário, fiscal de posturas, edificações e 

zoneamento; cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação 

tributária e de planejamento urbano; executar inspeção em livros, 

documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena 

do crédito tributário municipal; fiscalizar o transporte coletivo 

municipal, os táxis e lotações, os serviços funerários e outros 

serviços municipais permitidos, autorizados ou concedidos pelo 

município; desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas 

semelhantes; orientar os contribuintes visando ao exato cumprimento 

da legislação tributária; lavrar termos, intimações, notificações, 

de conformidade com a legislação pertinente; emitir pareceres sobre 

a criação, alteração ou suspensão de tributos; dirigir carro de 

passeio ou moto para realizar a fiscalização se necessário; exercer 

ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados 

por Lei ou ato regular emitido por autoridade competente. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal de Postura 

 

CÓDIGO: TEP-05 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 

Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o cumprimento do Código de Postura, Código 

de Edificações e Zoneamento e demais disposições legais e 

regulamentares pertinentes; notificar e aplicar penalidades 

previstas em lei e regulamentos municipais; atender consultas de 

caráter fiscal de posturas, edificações e zoneamento; cooperar na 

atualização e aperfeiçoamento da legislação de planejamento urbano; 

executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para 
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constatar a satisfação plena da legislação em vigor; fiscalizar o 

transporte coletivo municipal, os táxis e lotações, os serviços 

funerários e outros serviços municipais permitidos, autorizados ou 

concedidos pelo Município; atuar na área da saúde pública, no 

cumprimento dos regulamentos municipais; dirigir carro de passeio ou 

moto para realizar a fiscalização se necessário; desincumbir-se de 

outras atribuições ou tarefas semelhantes. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Tesoureiro- Caixa 

 

CÓDIGO: TEP-06 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 

Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com a organização e 

atualização do livro-caixa; acompanhar e controlar os resultados da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial do órgão; participar 

na elaboração de propostas orçamentárias; emitir ordens bancárias e 

cheques; efetuar balanço e balancete; elaborar termo de conferência 

de caixa e demonstração de saldo; registrar todos os bens e valores 

existentes nos órgãos públicos; controlar os serviços bancários; 

providenciar a guarda de toda a documentação para posterior análise 

dos órgãos competentes; elaborar registros contábeis da execução 

orçamentária; elaborar mapas e demonstrativos com elementos 

retirados do razão, de toda a movimentação financeira e contábil do 

órgão; manter atualizadas as fichas de despesa e arquivo de registro 

contábil; conferir boletins de caixa; elaborar guias de recolhimento 

ordens de pagamento; controlar os valores arrecadados, bem como 

conferir, diariamente extratos contábeis; zelar pelo compromisso 

financeiro no âmbito da administração Municipal; controlar toda e 

qualquer receita e despesa; controlar os recursos extra 

orçamentários provenientes de convênios; assinar balanços e 

balancetes, na ausência do contador; zelar pelo cumprimento do 

código tributário municipal e legislação complementar; efetuar o 

lançamento da receita orçamentária; expedir documentos de lançamento 

de receita; processar os documentos de controle da receita 

orçamentária; propor medidas visando alteração da legislação 

tributária; participar na atualização da planta genérica de valores; 

operar aparelhos de processamento de dados; conferir relatórios de 

controle da receita; executar outras tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Enfermagem 
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CÓDIGO: TEP-07 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Técnico em Enfermagem. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades dentro dos setores determinados 

pela chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais vitais, 

utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar 

clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a 

sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou 

conhecimentos seguindo prescrições médicas e/ou de enfermagem, 

proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a 

cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no 

preparo do material e instrumental para esterilização bem como na 

desinfecção  de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança 

aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e 

atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos 

por via oral e/ou parenteral, prestando informações aos clientes 

sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos 

registros em formulários apropriados; realizar visita domiciliar, 

elaborando após o relatório; observar os cuidados universais em   

proteção individual; cumprir o código de ética da profissão; zelar 

por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e 

manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho;  

executar outras tarefas afins. 

 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente de Desenvolvimento Agropecuário 

 

CÓDIGO: TEP-08 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, uso de equipamentos de proteção individual fornecido 

pelo Município, trabalho externo e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior na área de Agronomia, 

Zootecnia, Veterinária e Ciências Agrícolas. 
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ATRIBUIÇÕES: Elaborar e orientar estudos ou programas para 

recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais; dar pareceres 

e sugestões sobre o aspecto da atividade agropecuária, atendendo ao 

seu aperfeiçoamento e às condições sociais do homem do campo; 

orientar a execução do trabalho de campo na área de mecanização do 

solo, fertilizante mineral e orgânico e auxiliar na elaboração de 

projetos respectivos; prestar assistência e orientação aos 

agricultores e criadores; atender consultas feitas por lavradores e 

criadores; orientar a produção, administração e planejamento 

agropecuário; organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e 

plantações em geral; orientar a armazenagem e comercialização de 

produtos de origem animal e vegetal; orientar e fiscalizar os 

trabalhos de experimentação de campo; prestar assistência e 

orientação nos programas de extensão rural; orientar trabalhos de 

conservação do solo; participar dos trabalhos de experimentação, 

abrangendo: adubação, variedades resistentes à ferrugem, herbicidas 

e fungicidas; participar de previsões de safras; prestar assistência 

no tocante ao crédito agrícola; orientar a produção de sementes e 

mudas; executar outras tarefas semelhantes. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal em Vigilância Sanitária 

 

CÓDIGO: TEP-09 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Profissional – TEP  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 

Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso Superior na área de Agronomia, 

Veterinária, Direito, Administração, Ciências Biológicas, Química 

Industrial, Análise de Alimentos, e Nutrição. 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar o cumprimento da Legislação Ambiental e 

Sanitária, do Código Tributário Municipal, Código de Postura, Código 

de Edificações e Zoneamento, bem como demais legislação; participar 

das atividades de vigilância epidemiológica; receber e encaminhar 

para análise as amostras de alimentos, bem como acondicionar e 

armazenar adequadamente as contraprovas; preparar as amostras de 

alimentos para análise; fazer visita domiciliar; fazer previsão de 

equipamentos e material para prestar assistência de fiscalização, 

segundo as normas estabelecidas; fazer atendimento de fiscalização, 

de acordo com programação estabelecida pela Instituição; participar 

das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos de 

população; efetuar diligências para verificação de notas fiscais de 

prestação de serviços, apuração de denúncias, concessão de inscrição 

municipal e informações em processo fiscal; notificar e aplicar 

penalidades previstas em leis e regulamentos municipais; dirigir 
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carro de passeio ou moto para realizar a fiscalização se necessário; 

executar outras tarefas correlatas. 

 

 

5.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO GRUPO V  

       TÉCNICO CIENTÍFICO -(TEC)  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: 

Os servidores deste grupo realizam pesquisas e aplicam conhecimentos 

na solução de problemas de ordem técnica, econômica, jurídica, 

administrativa, social, artística e empresarial, além de outras 

atividades inerentes à área profissionais de cada atividade. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Médico 

 

CÓDIGO: TEC-01 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões, trabalho externo e ao uso 

de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo 

Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Médico. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades inerentes à promoção, proteção e 

recuperação da saúde seja individual ou coletiva; efetuar os atos 

médicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e 

supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o 

sistema de referência e contra referência; interpretar resultados de 

exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso; proceder à 

notificação de doenças de notificação compulsória; participar da 

equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de 

saúde, objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já 

implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas 

as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, 

diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia 

medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir 

laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participação em 

auditorias e comissões técnicas; atender determinações legais, 

emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; colaborar, 

participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, 

objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços 

prestados (ações de saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica- 

assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; participar em 

ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 

trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem 

como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de 

seu ambiente de trabalho; atender necessidades da rede de saúde, na 
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execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas 

pela secretaria municipal de saúde, com a finalidade de fazer 

melhoria na qualidade dos serviços; participar efetivamente da 

política de saúde do município, através dos programas implantados 

pela secretaria municipal de saúde; efetuar atendimento nos serviços 

próprios da secretaria e no domicílio; respeitar o código de ética 

médica; contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 

desempenhar outras tarefas afins.   

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cirurgião Dentista 

 

CÓDIGO: TEC-02 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Cirurgião Dentista. 

ATRIBUIÇÕES: Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, 

decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em 

cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar especialidades 

farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; 

atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e 

outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego (inciso 

III com redação dada pela lei n.º 6.215 de 30/06/1975); proceder à 

perícia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede 

administrativa; aplicar anestesia local e truncular; aplicar 

analgesia e hipnose, desde que comprovadamente habilitado, quando 

constituírem meios eficazes para o tratamento; agir de forma 

preventiva, tomando medidas que evitem ou impeçam a evolução de 

doenças bucais; privilegiar ações que beneficiem o maior número de 

pessoas, viabilizando programas de atendimento que utilizem pessoal 

auxiliar, técnicas e equipamentos simplificados; trabalhar em 

equipe, dominando técnicas de atendimento clínico, executando as 

tarefas mais complexas e coordenando e supervisionando o desempenho 

de técnicos auxiliares; executar o trabalho clínico de sua exclusiva 

competência, delegando atividades mais simples ao pessoal auxiliar e 

aquelas mais complexas aos níveis especializados competentes; 

planejar, executar e avaliar as atividades clínicas considerando as 

características epidemiológicas e socioeconômicas da população a 

atender e os recursos humanos e materiais disponíveis; desenvolver 

os programas e atividades implantados pela secretaria municipal da 

saúde, na área odontológica; responsabilizar-se pelas informações 

prestadas em: fichas clínicas de pacientes, boletins diários de 

atendimento odontológico, mapas de produção, encaminhamentos de 

referência e contra referência, relatórios das ações e serviços 

prestados, prescrições, e quaisquer outros instrumentos utilizados 

pela secretaria municipal da saúde na área odontológica; participar 
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em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde de 

trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem 

como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos de 

seu ambiente de trabalho; participar dos programas de educação em 

saúde; participar na equipe multidisciplinar, colaborando em 

treinamentos e auxiliando no desenvolvimento de programas e ações de 

saúde da secretaria municipal de saúde; atender necessidades das 

unidades sanitárias, na execução de suas atividades, obedecendo às 

diretrizes estabelecidas pela secretaria municipal de saúde, visando 

à melhoria na qualidade dos serviços; emitir laudos, pareceres, 

atestados a ele pertinentes, quando participar de auditorias e 

comissões técnicas; cumprir e fazer cumprir o código de ética 

odontológico; desempenhar outras tarefas afins. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Enfermeiro 

 

CÓDIGO: TEC-03 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Enfermeiro. 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura 

básica da instituição de saúde; organizar e dirigir os serviços e de 

enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, 

organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência 

de enfermagem; prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer 

sobre matéria de enfermagem; realizar consulta de enfermagem; 

prescrever a assistência de enfermagem; cuidar diretamente de 

enfermagem a pacientes graves com risco de vida; cuidar de 

enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 

científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

participar no planejamento, execução e avaliação dos programas; 

participar na elaboração, execução e avaliação dos planos 

assistenciais de saúde; prescrever medicamentos previamente 

estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina estabelecida 

pela instituição; participar em projetos de construção ou reforma de 

unidade de internação; prevenir e controlar as infecções 

hospitalares (policlínicas); participar na elaboração de medidas de 

prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados 

aos pacientes durante a assistência de enfermagem; participar na 

prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; prestar assistência de 

enfermagem à gestante, parturiente, puerperal e ao recém-nascido; 

participar nos programas e nas atividades de assistência integral à 

saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 

prioritários e de alto risco; acompanhar a evolução e o trabalho de 

parto; executar a assistência obstétrica em situações de emergência 
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e execução do parto sem distócia; participar nos programas de 

higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 

doenças profissionais e do trabalho; participar nos programas de 

treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 

programas de educação continuada; participar na elaboração e na 

operacionalização do sistema de referência e contra referência do 

paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no 

desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 

participar em bancas examinadoras, em matérias específicas de 

enfermagem, nos concursos para provimento de cargo e contratação de 

enfermeiro ou pessoal técnico e auxiliar de enfermagem; participar 

efetivamente da política de saúde do município, através dos 

programas implantados pela secretaria municipal de saúde; 

desempenhar outras tarefas afins.   

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Assistente Social 

 

CÓDIGO: TEC-04 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Assistente Social. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e 

políticas inerentes ao serviço social em saúde pública; realizar 

estudos e pesquisas com objetivo d conhecer as características de 

cada comunidade, a fim de que os programas e ações do serviço social 

venha ao encontro das necessidades reais da população; conhecer os 

principais problemas de saúde da população, a fim de discutir, com a 

equipe multidisciplinar, as ações de saúde que devem ser 

desenvolvidas, buscando a resolutividade dos problemas; planejar, 

avaliar e organizar benefícios e serviços sociais; divulgar os 

serviços da secretaria municipal de saúde junto à população, 

incentivando-a usufruir a infraestrutura oferecida; incentivar a 

comunidade a interessar-se por questões sanitárias, participando da 

identificação dos principais problemas e auxiliando definição e 

execução de ações necessárias para melhor condição de vida e saúde; 

incentivar a população a exercer seu direito de cidadania, 

participando dos programas assistenciais de saúde oferecidos e, 

consequentemente, na participação do controle social; participar, 

ativamente, da equipe multidisciplinar, auxiliando na busca de 

formas de entrosamento gradativo de toda equipe, na execução de 

atividades educativas; executar as demais atividades inerentes ao 

cargo, zelando por sua segurança e de terceiros, além de conservação 

manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; 

cumprir e fazer cumprir o código de ética do assistente social; 

participar efetivamente da política de saúde do município, através 

dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; 
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assessorar os órgãos de administração pública direta em matérias de 

serviço social; fazer treinamento, avaliação e supervisão direta de 

estagiários de serviço social; elaborar provas, presidir e compor 

bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras 

formas de seleção para assistentes sociais, ou onde sejam aferidos 

conhecimentos inerentes ao serviço social; fiscalizar o exercício 

profissional através dos conselhos federal e regional; cumprir as 

determinações do sistema único de saúde local; realizar ou orientar 

estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas 

de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar 

pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de 

reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e 

hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 

assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a 

situação de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos 

apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução 

adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a 

seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros 

auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços 

de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; 

fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento 

habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com 

o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; 

prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de 

oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no 

desenvolvimento de pesquisa médico-sociais e interpretar, junto ao 

médico, a situação social do doente e de sua família; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de 

atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive 

editadas no respectivo regulamento da profissão.   

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Nutricionista 

 

CÓDIGO: TEC-05 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Nutricionista. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de 

programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, educação e 

do trabalho, entre outros; realizar análise de carências 

nutricionais/ alimentares além do aproveitamento conveniente de 

recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, 

conservação, além da distribuição de alimentos; contribuir no 

desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar na aquisição 

de hábitos alimentares adequados da população; participar da equipe 
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multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e execução 

de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde do 

trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem 

como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de 

trabalho; cumprir o código de ética profissional; participar 

efetivamente da política de saúde do município através dos programas 

implantados pela secretaria municipal de saúde; planejar serviços e 

programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 

educação e de outros similares; organizar cardápios e elabora 

dietas; desempenhar outras tarefas afins.   

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Procurador Municipal 

 

CÓDIGO: TEC-06 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O ocupante do Cargo de Procurador Municipal 

deverá cumprir um terço da Carga Horária na Sede Administrativa 

Municipal. O restante da Carga Horária será cumprida em outros 

locais de trabalho que não seja na Prefeitura Municipal, 

desenvolvendo atividades relacionadas ao Cargo, como por exemplo, 

participação em audiências, emitindo pareceres, elaboração de 

petições e outras peças processuais, e outras atividades inerentes 

ao cargo. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Advogado. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assessoria jurídica à Fazenda Municipal; atuar 

em qualquer foro ou instância, em nome do município, nos feitos em 

que ele seja autor, réu, assistente ou oponente; emitir pareceres 

singulares ou relatar pareceres coletivos; responder consulta sobre 

interpretação de textos legais de interesse do Município; prestar 

assistência aos órgãos em assuntos de natureza jurídica; prestar 

assistência jurídica às pessoas e entidades locais necessitadas, na 

forma de Lei, em todos os graus de jurisdição, nas questões 

atinentes à regularização fundiária urbana, e aos servidores 

públicos municipais, em juízo criminal, por atos decorrentes de suas 

funções; examinar anteprojetos de leis e outros atos normativos; 

estudar e minutar contratos, termos de compromisso e 

responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos; elaborar 

informações e mandados de segurança; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

executar tarefas afins. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Engenheiro Agrônomo  

 

CÓDIGO: TEC-07 
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GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Engenheiro Agrônomo. 

ATRIBUIÇÕES: Orientar e revisar, com certo grau de autonomia de ação 

e critério , as atividades de equipes de funcionários da categoria 

inferior; introduzir e criar variedades de plantas de elevada 

produtividade, características tecnológicas e de marcado desejáveis; 

introduzir e fazer a seleção, melhoramento e produção de legumes, 

cereais, raízes, tubérculos, bulbos, oleaginosas, têxteis, 

hortícolas, frutícolas e outras culturas de interesse econômico; 

produzir e fazer a multiplicação e tecnologia de sementes e mudas; 

atuar nas áreas da ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia 

vegetal, nutrição vegetal, corretivos e fertilizantes, biologia, 

química e física do solo, emprego de produtos químicos e biológicos 

na agricultura; orientar aos usuários, em técnicas relacionadas com 

a produção vegetal; organizar de programas e campanhas de profilaxia 

e combate e doenças e pragas dos vegetais; exercer atividades 

relacionadas com a influência do solo, seus acidentes e produtos na 

transmissão de doenças endêmicas; realizar o estudo sistemático de 

plantas que servem como criadouros de vetores, a sua distribuição 

geográfica e estacional, objetivando a eliminação desses criadouros; 

realizar a avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas 

visadas, na flora circundante e naquela que existir nas propriedades 

rurais próximas; efetuar o controle das áreas em que forem aplicadas 

herbicidas, quanto à recuperação e ressurgimento das plantas 

combatidas; realizar o estudo do solo, mananciais vegetação neles 

existentes ou ao longo de cursos d'água e alagados, para 

identificação de criadouros de parasitas patogênicos ou de vetores 

de doenças endêmicas; projetar, dirigir e orientar a execução de 

pequenas obras de hidrografia sanitária, com fins profiláticos ou de 

controle de endemias; participar no reconhecimento geográfico de 

área para a implantação de programas ou atividades, tendo em vista o 

estudo de sua viabilidade, em função de fatores geoclimáticos 

existentes; orientar na confecção de cartogramas de levantamento de 

terreno, clima e outros dados necessários ao planejamento e execução 

de planos de trabalho; orientar da execução de levantamento de áreas 

em processo de povoamento e colonização, de seus fatores ecológicos 

e outros que impliquem em riscos epidemiológicos; orientar na 

manutenção, conservação e recuperação de equipamentos operacionais e 

participação em sua seleção para aquisição; participar no 

planejamento, execução e supervisão das operações de inseticidas; 

participar no planejamento e direção de operações de campo contra 

vetores de doenças endêmicas em área em que ocorra resistência dos 

mesmos aos métodos convencionais para o seu controle; realizar as 

investigações sobre o valor fitossanitário dos diversos produtos 

empregados no combate de pragas e doenças dos vegetais; realizar a 

divulgação com fins educativos de métodos e processos de combate a 

pragas e doenças dos vegetais, através dos meios de comunicação 
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usuais; realizar a execução de serviços de desinfecção 

fitossanitária; fazer a inspeção e vegetais submetidos à quarentena; 

orientação aos usuários de técnicas relacionadas com a defesa 

fitossanitária; atuar na resolução de problemas econômicos da 

produção agrícola e a decisões econômicas que deverão ser tomadas em 

nível das unidades de produção; promover a integração do setor 

agrícola nos planos e programas regionais e nacionais; programas de 

investimentos no setor agrícola; estudar pela viabilidade econômica 

dos experimentos agropecuários; atuar na orientação aos usuários, em 

técnicas relacionadas a economia rural; fazer levantamento do uso 

atual, capacidade de uso, classificação, planejamento e conservação 

do solo; atuar na mecanização agrícola; realizar avaliação agrícola; 

construções rurais; instalações elétricas de baixa tensão, para fins 

agrícolas; topografia e fotointerpretação; irrigação e drenagem para 

fins agrícolas; captação de águas, reservatórios e barragens para 

fins agrícolas; estradas de rodagem vicinais para fins agrícolas; 

fazer o exame de problemas técnicos de engenharia rural; orientar 

aos usuários, em técnicas relacionadas à engenharia rural; orientar 

aos usuários, em relação à tecnologia agrícola; emitir laudos e 

pareceres sobre assuntos de sua competência; manter permanente 

articulação com órgãos estaduais e federais, visando aplicação de 

melhores técnicas no setor; apresentar relatórios periódicos; 

desempenhar outras tarefas afins.   

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Médico Veterinário  

 

CÓDIGO: TEC-08 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Médico Veterinário. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer a prática da clínica em todas as suas 

modalidades; coordenar a assistência técnica e sanitária aos 

animais, sob qualquer forma; exercer a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, recreativos 

ou de proteção, onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua 

origem; desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, 

defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões 

judiciais; executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de 

fraudes ou operação dolosa nos animais insetos nas exposições 

pecuárias; orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de 

inseminação artificial; participar de eventos destinados ao estudo 

da medicina veterinária; desenvolver estudos e aplicação de medidas 

de saúde pública no tocante à doenças de animais, transmissíveis ao 

homem; proceder a padronização e à classificação dos produtos de 
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origem animal; participar nos exames dos animais para efeito de 

inscrição nas sociedades de registros genealógicos; realizar 

pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à 

zootécnica bem como a bromatologia animal em especial; proceder a 

defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das 

espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; 

participar do planejamento e execução da educação rural; apresentar 

relatórios periódicos; desempenhar outras tarefas afins.  

 

  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Contador  

 

CÓDIGO: TEC-09 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Contador. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho 

de contabilidade; elaborar os balancetes mensais, orçamentários, 

financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos; elaborar 

balanços gerais com os respectivos demonstrativos; elaborar 

registros de operações contábeis; organizar dados para a proposta 

orçamentária; elaborar certificados de exatidão de balanços e outras 

peças contábeis; fazer acompanhar da legislação sobre execução 

orçamentária; controlar empenhos e anulação de empenhos; orientar na 

organização de processo de tomadas de prestação de contas; assinar 

balanços e balancetes; fazer registros sistemáticos da legislação 

pertinente às atividades de contabilidade de administração 

financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação 

financeira e patrimonial das repartições; opinar a respeito de 

consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídica-

contábil financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as 

soluções cabíveis em tese; emitir pareceres, laudos e informações 

sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários; fornecer 

dados estatísticos de suas atividades; apresentar relatório de suas 

atividades; desempenhar outras tarefas afins.   

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Engenheiro Civil  

 

CÓDIGO: TEC-10 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Engenheiro Civil. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar supervisão, coordenação e orientação técnica; 

fazer estudo, planejamento, projeto e especificação; fazer estudo de 

viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e 

consultoria; realizar a direção de obra e serviço técnico; realizar 

vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

elaborar orçamento; realizar a padronização, mensuração e controle 

de qualidade; ser responsável pela execução de obra e serviço 

técnico; realizar a fiscalização de obra e serviço técnico; realizar 

a condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção; executar a instalação, montagem e reparo; realizar a 

operação e manutenção de equipamento e instalação; fazer a execução 

de desenho técnico; planejar, programar, organizar, coordenar a 

execução das atividades relacionadas com a construção, reforma, 

manutenção e locação de prédios escolares, administrativos e 

esportivos, bem como a definição das instalações e equipamentos; 

executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e 

obras de decoração arquitetônica; orientar o mapeamento e a 

cartografia de levantamentos feitos a áreas operacionais; realizar 

exame técnico de processos relativos a execução de obras 

compreendendo a verificação de projetos e das especificações quanto 

as normas e padronizações; participar da elaboração e execução de 

convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção 

de obras e instalações; fazer avaliações, perícias e arbitramentos 

relativos a especialidade; acompanhar e analisar o cumprimento dos 

contratos celebrados para a execução de obras e serviços; efetuar 

constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, 

com a finalidade de controlar as condições de uso e habitação; 

embargar construções que não atendam as especificações do projeto 

original e as normas de responsabilidade técnica; executar estudo, 

projeto, fiscalização e construção de núcleos habitacionais e obras; 

fiscalizar imóveis financiados pelo órgão; participar de comissões 

técnicas; elaborar projetos de loteamentos; coordenar e 

supervisionar a manutenção de equipamentos; estudar e desenvolver 

métodos operacionais, bem como, baixar normas e instruções 

disciplinadoras para o uso e manutenção dos veículos, equipamentos e 

obras municipais; elaborar projetos, analisar, fiscalizar e executar 

instalações elétricas, telefônicas, sinalização, sonorização e 

relógio sincronizado; executar a locação de obras, junto a 

topografia e batimetria; apresentar relatórios de suas atividades; 

desempenhar outras tarefas semelhantes.   

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Orientador Pedagógico   

 

CÓDIGO: TEC-11 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 
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CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Nível Superior na área de Pedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Contribuir para que os alunos compreendam os problemas 

que enfrentam na escola como sujeitos ativos, capazes de alterar 

estruturas e propor mudanças; orientar os alunos no sentido de 

construírem momentos e espaços de estudo; socializar com os demais 

trabalhadores da escola, informações colhidas quanto aos educandos e 

encaminhar quando necessário ao atendimento psicossocial; registrar 

os dados necessários ao acompanhamento dos educandos através de 

levantamento de dados da família, do acompanhamento ao trabalho do 

professor e do aluno; exercer outras atribuições compatíveis com o 

cargo, acordadas com a direção da escola e/ou a Secretaria Municipal 

de Educação; desempenhar outras tarefas semelhantes 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Farmacêutico 

  

CÓDIGO: TEC-12 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito 

ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido 

pelo Município e atendimento ao público. 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Graduação e habilitação ao exercício da 

profissão farmacêutica. 

ATRIBUIÇÕES: notificar aos profissionais de saúde, aos órgãos 

sanitários competentes, bem como aos órgãos de defesa do consumidor, 

as reações adversas, as intoxicações, voluntárias ou não, a fármaco-

dependência observados e registrados na prática da 

farmacovigilância; a organizar e manter cadastro atualizado com 

dados técnicos científicos das drogas, fármacos e medicamentos 

disponíveis na farmácia; desenvolver atividades que visem o uso 

correto e racional de medicamentos; atender os usuários do Sistema 

Único de Saúde e desempenhar outras atividades afins. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Psicólogo 

 

CÓDIGO: TEC-13 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo exige o cumprimento da 

jornada normal e prestação de serviço extraordinário, se necessário, 

sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Graduação e habilitação ao exercício da 

profissão na área de psicologia. 

ATRIBUIÇÕES: Executar procedimentos profissionais para escuta 

qualificada individual ou em grupo, identificando as 

vulnerabilidades de indivíduos ou famílias e as necessidades de 

ofertar orientações qualificadas, fundamentados em pressupostos 

teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e 

recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento das 

famílias e indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de 

apoio, acolhida, reflexão e participação, que visem o fortalecimento 

familiar e a convivência comunitária; atendimento à família 

(acolhimento, entrevistas, orientação, visitas domiciliares, etc.) 

sempre com a perspectiva multidisciplinar, levando-se em 

consideração a missão e os objetivos do Serviço; atendimento ao 

público; enfim, desempenhar outras atividades afins.  

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Controlador Interno 

 

CÓDIGO: TEC-14 

GRUPO PROFISSIONAL: Técnico Científico – TEC   

CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo exige o cumprimento da 

jornada normal e prestação de serviço extraordinário, se necessário, 

sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Nível Superior no curso de Graduação em 

Administração, Direito, Economia ou Contabilidade, com registro no 

respectivo órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar o cumprimento de metas previstas no Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 

Anual, assim como, a execução dos programas de governo e orçamentos; 

Viabilizar o atingimento de metas fiscais, físicas e de resultados 

dos programas de governo, no que tange à eficiência, eficácia  e 

efetividade; Verificar a correta aplicação dos recursos públicos na 

administração direta, indireta e nas parcerias firmadas com 

entidades de direito privado; Verificar a legitimidade dos atos de 

gestão; Exercer controle das operações de crédito, avais e 

garantias; Apoiar o controle externo; Controlar os limites e 

condições para a inscrição de despesas em Restos a Pagar; Avaliar e 

supervisionar as medidas adotadas pelos poderes para retorno da 

despesa com pessoal ao respectivo limite previsto na Lei de 

Responsabilidade fiscal; Acompanhar a recondução dos montantes das 

dívidas consolidadas e mobiliárias aos respectivos limites; Efetuar 

o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de 

ativos; Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos 

totais dos legislativos municipais, inclusive no que se refere ao 

atingimento de metas fiscais; Cientificar as autoridades 
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responsáveis sobre as ilegalidades ou irregularidades constatadas na 

Administração Pública. Comprovar a legalidade da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial; Assinar o Relatório de 

Gestão Fiscal em conjunto com o Prefeito e com o responsável pela 

administração financeira; Atentar se as metas de superávit 

orçamentário, primário e nominal devem ser mesmo cumpridas; Analisar 

se as despesas dos oito últimos meses do mandato têm cobertura 

financeira, o que evita, relativamente a esse período, transferência 

de descobertos Restos a Pagar para o próximo gestor político; Emitir 

parecer e relatórios sobre assuntos de sua competência; Verificar a 

fidelidade funcional dos responsáveis por bens e valores públicos; 

Dar suporte aos servidores municipais no que se refere aos atos 

administrativos; Executar as tarefas de sua competência junto aos 

órgãos de controle externo; Planejar ações que visem a redução de 

despesas na Administração Pública Municipal; Solicitar o apoio 

técnico necessário ao desempenho de suas atribuições; Providenciar o 

envio de documentos obrigatórios e/ou solicitações do Tribunal de 

Contas e outros órgãos, quando solicitados; Exercer o controle 

interno nas atividades compatíveis com as atribuições de seu cargo; 

Observará as diretrizes constitucionais na implantação e 

estruturação de Sistema de Controle Interno (SCI), organizado a 

partir de órgão central, porém ramificado e com abrangência sobre 

toda Administração Municipal, Direta e Indireta, inclusive 

autarquias, fundações e empresas públicas; Os servidores no 

exercício da função de controle, em cada uma das Secretarias ou 

entes da Administração Indireta, conquanto hierarquicamente 

vinculados ao titular da Secretaria ou órgão, estarão funcionalmente 

adstritos ao Órgão Central de Controle do Município, responsável 

pela formulação implementação das diretrizes neste segmento, com 

foco especial na prevenção à corrupção, no acompanhamento das metas 

e programas de governo na correção de irregularidades 

administrativas; Conservará, na estrutura municipal, como órgão 

central do Sistema, a unidade responsável pelo controle interno com 

status permanente de Secretaria Municipal, vinculada diretamente ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, considerando a remuneração 

atualizada no quadro de cargos permanentes do servidores públicos 

municipais permanentes, lei municipal nº 428/2007, alterada pela lei 

nº 890/2023 em anexo, excluindo-se intermediários, a fim de garantir 

eficiência na prevenção de ilegalidades e providências 

administrativas para a repressão ao ilícito; Vinculará à unidade 

central de controle interno o recebimento de reclamações e denúncias 

formuladas pelo cidadão, de forma presencial ou pela rede mundial de 

computadores, cumprindo a UCI manter registro atualizado das 

reclamações recebidas e dos encaminhamentos dados aos reclames; 

Viabilizará a participação da UCI nas sindicâncias e processos 

disciplinares relativos a servidores municipais de Riqueza/SC, seja 

mediante condução direta dos feitos pela unidade de controle, seja 

mediante participação formal da UCI durante a tramitação do feito; 

Supervisão da Unidade Central de Controle toda matéria afeta à 

transparência das contas públicas e informações do Município, 

cumprindo à UCI velar pela atualização das informações publicadas, 

atendimento aos pedidos de informação apresentados por cidadãos, bem 

como pela adequação dos portais do Município e seus órgãos, na rede 

mundial de computadores, às diretrizes da Lei de Acesso à Informação 
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(Lei 12.527/2011); Viabilizará a participação da Unidade de Controle 

Interno no acompanhamento integral do processo de transferência de 

recursos financeiros do Município para entidades da sociedade civil, 

sob toda forma de rubrica orçamentária (auxílios, contribuições, 

subvenções), desde a fase do chamamento público, até o monitoramento 

de resultados da parceria celebrada e prestação de contas pela 

entidade recebedora; Obrigação na manifestação formal da unidade 

central de controle interno nos processos de prestação de contas das 

organizações da sociedade civil que tenham recebido recursos 

públicos ou qualquer outra forma de apoio do Município, nos termos 

da Lei 13.019/2014; A UCI manterá registro atualizado da evolução 

das parcerias celebradas pelo Município, agindo de forma coordenada 

com as Secretarias temáticas, Conselhos Municipais e órgãos de 

Administração Indireta, e deflagrando imediatamente o procedimento 

adequado para apuração de irregularidades, caso verificadas falhas 

na execução do projeto ou na prestação de contas. 

Observará a segregação de funções, retirando das atribuições da 

controladoria as atividades de execução que a unidade deve 

fiscalizar, aí incluídas funções típicas de contadoria, gestão de 

contratos, assessoria jurídica, extingue o cargo de coordenador de 

controle interno de provimento em comissão criado pela complementar 

nº 314 de 30 de janeiro dezembro de 2003 e alterada pela lei 

complementar nº 361 de 27 de outubro de 2005 em razão das novas 

atribuições criadas pela cargo público de provimento efetivo de 

controlador interno pela lei complementar nº 03 de 27 de novembro de 

2023; Resguardará autoridade ao titular do controle interno para 

elaboração de instruções normativas e orientações, complementares 

aos atos normativas expedidos por cada Secretaria ou órgão da 

Administração Indireta, de modo a salvaguardar os princípios vetores 

da Administração, especialmente a Moralidade Administrativa, 

especialmente no tocante a certas atividades administrativas 

sensíveis; As instruções normativas e recomendações expedidas pela 

UCI serão publicadas na rede mundial de computadores, no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal, de modo a incentivar o controle 

social sobre a atuação dos agentes administrativos; Estipulará 

critérios e prazos para formulação do planejamento periódico das 

atividades a serem realizadas pela unidade central do sistema de 

controle interno, bem como as formalidades para apresentação 

posterior de resultados; Não caberá à UCI a elaboração da prestação 

anual de contas, mas somente a manifestação por meio do relatório de 

controle interno e da certificação da avaliação das contas e da 

gestão no exercício, nos termos do arts. 11 e 47, parágrafo único, 

51 da Lei Complementar Estadual n. 202/2000 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado) e dos arts. 11 e 16 da Instrução 

Normativa n. TC-0020/2015, expedida pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina; A UCI, ao verificar ocorrência de atos e 

fatos ilegais ou ilegítimos praticados por agentes públicos na 

utilização de recursos públicos, dará ciência imediata e formal ao 

Prefeito Municipal, indicando as providências a serem adotadas para 

a sua correção ou sugerindo instauração de tomada de contas especial 

sempre que houver irregularidade causadora de dano ao erário; Caberá 

à UCI representar ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público para 

adoção de providências em suas respectivas alçadas, quando a 

autoridade administrativa não adotar as providências para atuação 
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corretiva ou para a instauração de tomada de contas especiais frente 

a irregularidades, ilegalidades ou desvio de recursos públicos, sob 

pena de responsabilidade solidária, ou quando o ato irregular 

constitua ato de improbidade administrativa ou infração penal; 

Velará para que a Unidade de Controle Interno mantenha rotina 

permanente de diálogo e troca de informações com a Promotoria de 

Justiça da Comarca de Mondaí, cumprindo a UCI; 

Obriga-se a viabilizar, no mínimo, 60 horas anuais de capacitação 

para os servidores incumbidos das funções de controle interno, 

privilegiando-se, aqui, a frequência a cursos oferecidos por outros 

órgãos públicos (TCE, CGU, etc.) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 01º DE ABRIL DE 2024. 

 

  

 

 

MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO 

 

  

 

Senhores Membros da Câmara Municipal: 

 

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossas Excelências, o Projeto de Lei Complementar nº 001/2024, 

que DISPÕE SOBRE A  ALTERAÇÃO DAS FUNÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EFETIVO, DE CONTROLE INTERNO A ALTERA OS ANEXOS II E 

III DA LEI Nº 0428/2007 - ALTERADA PELA LEI Nº 0921/2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O projeto em questão versa sobre a alteração das 

funções do cargo efetivo de Controlador Interno, em virtude de 

adaptar a necessidade da Administração Pública na organização dos 

serviços administrativos. 

O que se almeja com a aprovação deste projeto de Lei 

é adequar a função de controle interno de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal, visando mais eficiência 

na prestação e desenvolvimento dos serviços públicos bem como ao 

atendimento de recomendações, termos de ajustamento de conduta e 

exigências do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

Ainda, o referido projeto de Lei está em conformidade 

com o artigo 73, inciso V, da Lei Federal 9.504. 

Por fim, o presente projeto de lei encontra-se 

revestido de interesse público devidamente justificado, 

considerando ainda, o impacto financeiro.  

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia 

Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão 

aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua 

aprovação. 
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Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas 

Excelência os protestos de elevado apreço e distinta 

consideração.  

 

Riqueza/SC, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

RENALDO MUELLER 

Prefeito de Riqueza 
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